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				Buscar informativos
Alvarães
Anamã
Iranduba
Careiro da Várzea
Atalaia do Norte
Guajará
Ipixuna
Beijamim Constant
Tabatinga
Santo Antônio do Iça
Japurá
São Gabriel da Cachoeira
Santa Isabel do Rio Negro
Fonte Boa
Jutaí
Amaturá
Envira
Eirunepe
Itamarati
Pauiní
Boca do Acre
Lábrea
Tapauá
Carauarí
Canutama
Tefé
Coarí
Barcelos
Maraã
Berurí
Anorí
Manicoré
Humaita
Novo Aripuanã
Apuí
Borba
Manaquirí
Maués
Itacoatiará
Nova Olinda do Norte
Silves
Itapiranga
Urucará
Barreirinha
Nhamundá
Manaus
Rio Preto da Eva
Caapiranga
Codajás
Uariní
Manacapurú
São Sebastião do Atumã
Autazes
Juruá
Boa Vista do Ramos
Tonantins
Presidente Figueiredo
São Paulo de Olivença
Caapiranga
Novo Ayrão
Parintins
Urucurituba
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			Presidente do Senado, Eunício Oliveira recebe a diretoria da FOJEBRA


			
			03/05/2018
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Nesta quarta-feira (14), o 1º vice-presidente do Senado, Cássio Cunha Lima (PSDB-PB), o presidente da Federação Sindical dos Oficiais de Justiça do Brasil (Fojebra), Edvaldo dos Santos Lima Júnior, e outros representantes da profissão defenderam a aprovação do Projeto de Lei da Câmara (PLC) 30/2007, que permite o porte de arma de fogo para a categoria, em reunião com o presidente do Senado, Eunício Oliveira (MDB-CE).


O PLC flexibiliza o Estatuto do Desarmamento (Lei 10826/2003) para permitir que os oficiais de Justiça, os peritos médicos da Previdência, os defensores públicos e os auditores tributários e avaliadores do Poder Judiciário dos estados tenham direito ao porte de arma de fogo particular ou fornecida pelo poder público. De acordo com o texto, a arma também poderá ser utilizada fora do horário de serviço, desde que o servidor comprove aptidão psicológica e capacidade técnica no manuseio.


O presidente da Fojebra explicou que a arma não seria usada de forma ostensiva, mas para defesa pessoal, tendo em vista casos de assassinatos de profissionais pelo cumprimento de ordens judiciais e mandados de prisão. O consultor jurídico da Federação, Joselito Bandeira, acrescentou que, apesar de existir a Instrução Normativa 23/2005 da Polícia Federal, que reconhece o direito do oficial ao porte de arma por ser considerada a atividade profissional de risco, a liberação depende da autorização do superintendente da PF nos estados, o que nem sempre acontece, por isso, a necessidade da legislação. 


O presidente do Senado disse que não se opõe ao pleito dos oficiais de justiça e acredita que o ciclo do trabalho feito em nome do Estado deve ser completo. Segundo Eunício, a lei do desarmamento cumpriu o papel, mas foi além porque desarmou o Estado que ficou sem condições plenas de agir. Como a matéria é polêmica, o presidente recomendou a ampliação do debate para evitar que o projeto tenha destino semelhante ao do porte de arma de fogo para agente de trânsito, que foi aprovado no Congresso Nacional, mas vetado pelo presidente da República no ano passado.
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